
ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU
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Cria, no âmbito da Câmara Municipal de
Aracaju, Frente Parlamentar para
Prevenção, Diagnóstico e Tratamento da
Diabetes Mellitus 1 – DM1.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU:

Faço saber que a Câmara Municipal de Aracaju aprovou, e a Mesa
Diretora promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º Cria, no âmbito da Câmara Municipal de Aracaju,
Frente Parlamentar para Prevenção, Diagnóstico e Tratamento da Diabetes
Mellitus 1 – DM1.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 11 de junho de 2025.

Ricardo Vasconcelos Silva,
Presidente.

Byron Virgílio dos Santos Silva,
1º Secretário

José Joaquim Santos Nascimento,
2º Secretário
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